
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 15 de 
novembro de 2012 — Comissão Europeia/República 

Portuguesa 

(Processo C-34/11) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Controlo da poluição — 
Valores-limite para as concentrações de PM10 no ar 

ambiente») 

(2013/C 9/12) 

Língua do processo: português 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: P. Guerra e 
Andrade, A. Alcover San Pedro e S. Petrova, agentes) 

Demandada: República Portuguesa (representantes: L. Inez 
Fernandes e M. J. Lois, agentes) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 13. o da Dire
tiva 2008/50/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 
de maio de 2008, relativa à qualidade do ar ambiente e a um ar 
mais limpo na Europa (JO L 152, p. 1) — Valores-limite e 
limiares de alerta para a proteção da saúde humana — Concen
trações de PM10 no ar ambiente 

Dispositivo 

1. Não tendo garantido, nos anos de 2005 a 2007, que as concen
trações diárias de PM 10 no ar ambiente não excedessem os valo
res-limite estabelecidos no artigo 5. o , n. o 1, da Diretiva 
1999/30/CE do Conselho, de 22 de abril de 1999, relativa a 
valores-limite para o dióxido de enxofre, dióxido de azoto e óxidos 
de azoto, partículas em suspensão e chumbo no ar ambiente, nas 
zonas e aglomerações de Braga, do Porto Litoral, da Área Me
tropolitana de Lisboa Norte e da Área Metropolitana de Lisboa 
Sul, a República Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força desta disposição. 

2. A ação é julgada improcedente quanto ao restante. 

3. A Comissão Europeia e a República Portuguesa suportarão, cada 
uma, as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 103, de 2.4.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 13 de 
novembro de 2012 [pedido de decisão prejudicial de High 
Court of Justice (Chancery Division) — Reino Unido] — 
Test Claimants in the FII Group Litigation/Commissioners 
of Inland Revenue, The Commissioners for Her Majesty's 

Revenue & Customs 

(Processo C-35/11) ( 1 ) 

(Artigos 49. o TFUE e 63. o TFUE — Distribuição de dividen
dos — Imposto sobre as sociedades — Processo C-446/04 — 
Test Claimants in the FII Group Litigation — Interpretação 
de um acórdão — Prevenção da dupla tributação económica 
— Equivalência dos métodos de isenção e de imputação — 
Conceitos de «taxa de tributação» e de «níveis de tributação 

diferentes» — Dividendos provenientes de países terceiros) 

(2013/C 9/13) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Test Claimants in the FII Group Litigation 

Recorridos: Commissioners of Inland Revenue, The Commissio
ners for Her Majesty's Revenue & Customs 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice (Chancery 
Division) — Interpretação dos artigos 49. o e 63. o TFUE — 
Liberdade de estabelecimento — Livre circulação de capitais 
— Legislação fiscal — Imposto sobre as sociedades — Inter
pretação do acórdão do Tribunal de Justiça de 12 de dezembro 
de 2006 no processo C-446/04, Test Claimants in the FII 
Group Litigation — Conceitos de «taxa de tributação» e de 
«níveis de tributação diferentes» — Taxa de tributação a ter 
em conta para verificar a identidade dos níveis de tributação 
para os dividendos de origem nacional e estrangeira 

Dispositivo 

1. Os artigos 49. o TFUE e 63. o TFUE devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma legislação de um Estado-Membro 
que aplica o método de isenção aos dividendos de origem nacional 
e o método de imputação aos dividendos de origem estrangeira, 
quando, por um lado, o crédito de imposto de que beneficia a 
sociedade beneficiária dos dividendos no âmbito do método de 
imputação for equivalente ao montante do imposto efetivamente 
pago pelos lucros subjacentes aos dividendos distribuídos e, por 
outro, o nível de tributação efetivo dos lucros das sociedades no 
Estado-Membro em causa for, em geral, inferior à taxa de tribu
tação nominal prevista.
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